LEI N° 1.242/98

Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar a
Faculdade de Ciéncias Humanas e da Saude de Vicosa
em convénio com outras instituicdes

O Povo do Municipio de Vigosa, por seus representantes legais, aprovou e eu, em seu
nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convénios com vistas a
criar a Faculdade de Ciéncias Humanas e da Saude de Vicosa.

Art. 2° - As instituicdes mantenedoras ficardo também responsaveis pela manutencéo
dos cursos oferecidos pela Escola Anténio Chequer — Ensino Médio/Técnico
Profissionalizante.

Art. 3° - As despesas com a implantacdo da Faculdade de Ciéncias Humanas e da Saude
de Vicosa correrdo a conta da rubrica 03 09 040 2.050 — DEAAB — Desenvolvimento de
Acdes Visando Auto-Sustentacdo, do Or¢camento do exercicio de 1998. do Municipio de
Vigosa.

Art. 4° - O Municipio de Vigosa cedera dependéncias como contrapartida para a
instalacdo da Faculdade de Ciéncias Humanas e da Salude de Vigosa.

Art. 5° - Os recursos para a manutencdo da Faculdade de Ciéncias Humanas e da Saude
de Vicosa advirdo da cobranca de mensalidade dos estudantes e de convénios
celebrados com outras instituigdes.

Art. 6° - A administragdo da Faculdade de Ciéncias Humanas e da Salde de Vigosa sera
exercida de acordo com o que dispuserem seu Estatuto e seu Regimento.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 8° - Revogam-se as disposi¢Ges em contrério.

Vigosa, 16 de janeiro de 1998

Fernando Santana e Castro



Prefeito Municipal

(A presente Lei foi aprovada em reunido da camara, no dia 16.01.98)



